
                                                              

 

 

 

 
Processo no 1001001/2020- PMC 

Pregão no 002/2020-PMC-PP-SRP 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº05.149.091/0001-45, com 

sede na Avenida Djalma Dutra nº 2506, centro, Capanema, 

Estado do Pará, neste ato legalmente representando pelo 

Prefeito Municipal, senhor FRANCISCO FERREIRA FREITAS NETO, 

brasileiro, casado, agrônomo, portador de RG nº 3151121/SSP-

PA e CPF/MF nº 058.810.802-20, residente neste município, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. 002/2020 

PMC-PP-SRP, publicada no DOE do dia 11/02/2020, RESOLVE 

registrar os preços das empresas, L COSTA & G RAMOS LTDA, 

cadastrada no CNPJ sob o nº 33.724.724./0001-37 e empresa R 

& C MARTINS COMÉRCIO LTDA, cadastrada no CNPJ sob o nº 

18.175.732/0001-88, nas quantidades estimadas, de acordo com 

a classificação por elas alcançadas por item, em julgamento 

por item, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

regida pela Lei Federal nº10.520/2002,  e pela Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com as 

disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços que visa 

a contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de gêneros 

alimentícios, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Capanema e suas diversas secretarias, conforme 

o  Anexo II do Edital de Registro de Preço n° 002/2020 PMC-

PP-SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 

documentação e proposta de preços apresentadas pelas 

licitantes classificadas. 



                                                              

 

 

 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  - DO PREÇO 

2.1 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços 

definidos no Anexo e neles estão inclusos todas as espécies 

de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, 

fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes 

à compra. 

2.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, 

ressalvado o disposto na cláusula terceira deste 

instrumento. 

2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a 

Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 

facultada a realização de licitação específica ou a 

contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses 

previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante 

fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO 

MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1 – Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão 

gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual 

oportunidade de negociação. 

3.2 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante oferta de 

justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

a)  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 



                                                              

 

 

 

 
aplicação de sanção administrativa, desde que as 

justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento 

ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 

b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual 

oportunidade de negociação. 

3.3 – Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador 

deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços e à 

adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa.  

3.4 – Em caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, será adotado o critério de revisão, como forma 

de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

3.5 – A revisão poderá ocorrer somente após 120(cento e 

vinte) dias da formalização da presente ata, desde que a 

parte interessada comprove a ocorrência de fato 

imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que 

importe, diretamente, em majoração de seus encargos. 

3.5.1 – Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, 

além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior, 

deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos 

encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de 

cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

 3.5.2 – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se 

incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao 

tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles 

decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma 

vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 

reajustamento, modalidade que não será admitida neste 

registro de preços, posto que a sua vigência não supera o 

prazo de um ano. 

3.5.3 – Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte 



                                                              

 

 

 

 
interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver 

ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após 

a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e 

a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela 

majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse 

âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.5.4 – Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de 

aditamento contratual, precedida de análise pela Prefeitura 

Municipal de Capanema, e não poderá exceder o preço praticado 

no mercado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes 

hipóteses: 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado 

interesse público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se 

tornar este superior aos praticados no mercado; 

d) incorrer em inexecução total ou parcial do contrato 

decorrente do registro de preços; 

4.1.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal 

e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito 

ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da 

Administração, assegurados a ampla defesa e o contraditório, 



                                                              

 

 

 

 
será formalizado por decisão da autoridade competente. 

4.2.1 – O cancelamento do registro não prejudica a 

possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando 

motivada pela ocorrência de infração cometida pelo 

particular, observados os critérios estabelecidos na 

cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará 

conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 

correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada através 

de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado 

o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao 

da publicação. 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do 

preço registrado deverá ser formulada com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos 

fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e 

decisão da Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - A Contratante pagará à Contratada pelos objetos 

adquiridos, até o trigésimo dia útil após a apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo 

Contratante, vedada a antecipação.  

5.2 - O pagamento far-se-á por meio de transferência bancária 

na conta corrente do contratado. 

5.4 - Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do 

cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto e aprovado 

pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

5.5 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o 

estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações posteriores; 

5.6 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a 



                                                              

 

 

 

 
mesma será devolvida à Contratada para correção, ficando 

estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir 

da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem 

qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

5.7 – A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes 

desta Ata não produzirá efeitos quanto aos demais.  

5.8 – A Nota Fiscal deverá vir acompanhada da Certidão de 

INSS, FGTS e Trabalhista sob pena de não recebimento. 

 CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 

6.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contado do dia posterior à data de sua 

publicação no Flanelógrafo da Prefeitura Municipal. 

6.2 – O prazo de vigência das contratações decorrentes desse 

registro de preços apresentará como termo inicial a 

assinatura do contrato, e como termo final o término do 

contrato ou o recebimento definitivo do objeto contratado 

pela Administração, observados os limites de prazo de entrega 

fixados no Anexo I . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das 

respectivas dotações orçamentárias dos órgãos e entidades da 

Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação 

e serão especificadas ao tempo da ordem de emissão de 

fornecimento, de acordo com o Orçamento do Exercício 2020:  

0201-Gabinte do Prefeito 

04.122.0003.2.004- Manutenção do Gabinete do Prefeito 

0301-Secretaria de Administração 

04.122.0002.2.007- Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração  

0401-Secretaria de Finanças  

04.123.0005.2.010- Manutenção da Secretaria de Finanças  



                                                              

 

 

 

 
0901- Secretaria Municipal de Educação  

12.361.0019.2.065- Administração e manutenção do Ensino 

Fundamental 12.361.0019.2.068- Manutenção do programa 

Salario Educação  

12.361.0019.2.071- Programa de cursos, eventos e seminário  

0801-Secretaria Municipal de Planejamento  

04.122.0002.2.060- Manutenção da Secretaria Municipal de 

Planejamento 1101- Secretaria Municipal de Cultura  

13.392.0015.2.076- Manutenção da Secretaria de Cultura  

1201-Sec. Mun. Infra-estrutura e Saneamento  

15.122.0033.2.079- Manutenção da Secretaria Municipal de 

Infra-estrutura, obras e viação 

1301- Secretaria Municipal de Desporto e lazer  

27.812.0018.2.086- Manutenção da Secretaria Municipal de 

Desporto e lazer 

2101-Sec. Mun. De Ind. Com. Turismo e mineração  

22.692.0062.2.096- Manutenção da Secretaria de Indústria e 

Comércio  

2401- Secretaria Municipal de Agricultura  

20.123.0011.2.115- Manutenção da Secretaria Municipal de 

Agricultura  

2601-Sec.Mun. de Comunicação Social  

24.122.0041.2.133- Manutenção da Secretaria Municipal de 

Comunicação  

2828- Secretaria Municipal de Transito  

26.181.0042.2.137- Manutenção da Secretaria Municipal de 

Transito  

2301- Secretaria Municipal de Meio Ambiente  



                                                              

 

 

 

 
18.542.0021.2.106- Manutenção da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente  

15 33.90.30.00-Material de Consumo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

8.1 – O contrato constitui o instrumento de formalização da 

aquisição com os fornecedores, em conformidade com os prazos 

estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93. 

8.2 – Quando houver necessidade de aquisição do objeto 

contratado por algum dos órgãos participantes da Ata, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

assinatura de contrato no prazo de até 02 (dois ) dias úteis. 

8.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no 

item anterior, por igual período, nos termos do art. 64, § 

1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo 

licitante classificado, durante o seu transcurso, e desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do 

certame. 

8.4 – Se o licitante classificado em primeiro lugar se 

recusar a assinar o contrato ou se não dispuser de condições 

de atender integralmente à necessidade da Administração, 

poderão ser convocados os demais proponentes cadastrados que 

concordarem em fornecerem os produtos nas mesmas condições 

da primeira colocada, observada a ordem de classificação. 

CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS. 

9.1 – A entrega será feito no almoxarifado central e 

encaminhado a Secretaria Municipal requisitante, conforme 

guia de fornecimento enviada pelas mesmas assinada e 

carimbada pelo responsável.  

9.2 - A CONTRATANTE encaminhará as solicitações a contratada 

conforme as necessidades das mesmas, dentro do horário de 

funcionamento deste, que não poderá ser inferior ao intervalo 

de horário das 08:00 ás 16:00 hs, mediante a apresentação de 



                                                              

 

 

 

 
“guia de fornecimento” (Em 2 duas vias), assinadas por 

servidor responsável e devidamente datada e autorizado pelo 

setor competente, e campo para introdução do nome e 

assinatura do servidor autorizado pela administração para 

efetuar a requisição, conforme modelo previamente 

apresentado pela contratante.  

9.3 – Os outros produtos serão entregues no endereço em que 

se consta na ordem de fornecimento com entrega das 08:00h às 

13:00 h.  

9.4 – A Administração Contratante designará, formalmente, o 

servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na 

hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) 

responsável, por meio de termo circunstanciado que comprove 

a adequação do objeto aos termos deste contrato e pela 

atestação provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 05 

(cinco) dias consecutivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

10.1 - Compete à Contratada: 

a) Entregar os itens contratados de acordo com as condições 

e prazos propostos, e fornecê- los dentro do período da 

validade; 

b) providenciar a imediata correção das deficiências 

apontadas pelo setor competente do Contratante; 

c) manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da 

Lei Nº 8.666/93 e alterações; 

d)  Fornecer garantia do produto, por no mínimo 30(trinta) 

dias, independente da garantia do fabricante dos produtos 

10.2 - Compete à Contratante: 

a) Efetuar o pagamento do preço previsto, nos termos do 



                                                              

 

 

 

 
instrumento de contrato; 

b) Definir o local para entrega do objeto adquiridos; 

c) designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três 

membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 

8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

na entrega do objeto licitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 – O atraso injustificado na execução do contrato 

sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de 

mora, nas seguintes condições: 

11.1.1 – Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por 

cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total 

reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não 

atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente 

executado; 

11.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em 

conformidade com o cronograma de execução do objeto; 

11.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sanções previstas no item 11.2 deste edital e na 

Lei Federal nº. 8.666/93; 

11.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a 

aplicação das seguintes sanções ao licitante contratado: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 

10% (dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não 

executado pelo particular; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

d) Impedimento para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, pelo 



                                                              

 

 

 

 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, em toda a Federação, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base na alínea “c”. 

§ 1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” 

deste item, não são cumulativas entre si, mas poderão ser 

aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e 

danos (alínea “b”). 

§ 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas 

“c”, “d” e “e”, a autoridade competente submeterá sua decisão 

ao Prefeito Municipal, a fim de que, se confirmada, tenha 

efeito perante a Administração Pública Municipal. 

§ 3º. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não 

sejam confirmadas pelo Prefeito Municipal, competirá ao 

órgão promotor do certame, por intermédio de sua autoridade 

competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais 

modalidades sancionatórias. 

11.3 – As sanções administrativas somente serão aplicadas 

mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla 

defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 



                                                              

 

 

 

 
a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, 

o órgão promotor do certame deverá notificar o licitante 

contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b)  A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, indicando, no 

mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como 

infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção 

que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 

razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na hipótese 

de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 

(dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser 

observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 8666/93; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do 

certame as mudanças de endereço ocorridas no curso do 

processo licitatório e da vigência do contrato, 

considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 

anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que 

ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do certame 

proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 

cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que 

deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior 

será submetido à análise da Assessoria Jurídica do Município. 

11.4 – Os montantes relativos às multas moratórias e 

compensatórias aplicadas pela Administração poderão ser 

cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente 

executadas do contrato; 

11.5 – Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação 

das multas acarretarem também a rescisão do contrato, os 



                                                              

 

 

 

 
valores referentes às penalidades poderão ainda ser 

descontados da garantia prestada pela contratada; 

11.6 – Em qualquer caso, se após o desconto dos valores 

relativos às multas restar valor residual em desfavor do 

licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da 

diferença. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e 

condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se 

for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS 

13.1 A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos 

termos previstos na Lei no 8.666/93, após manifestação formal 

da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

14.1 Os recursos, representação e pedido de reconsideração, 

somente serão acolhidos nos termos do art. 109, da Lei no 

8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 A execução do contrato será acompanhada pelo (a) 

Secretaria Municipal requisitante, designado representante 

da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, 

que deverá atestar à execução do objeto contratado, 

observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será 

permitido qualquer pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

17.1. Fica  eleito o foro de Capanema - PA, para dirimir 

qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 

indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 



                                                              

 

 

 

 
três vias de igual teor e forma, para igual distribuição, 

para que produza seus efeitos legais. 

 

Capanema (Pa), 03 de março  de 2020 

                

 

FRANCISCO FERREIRA FREITAS NETO 

Prefeito Municipal de Capanema 

 

 

 

L COSTA & G RAMOS LTDA 

CNPJ: 33.724.724/0001-37 

 

 

R & C MARTINS COMÉRCIO LTDA 

CNPJ nº 18.175.732/0001-88 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                              

 

 

 

 
 

ANEXO ÚNICO 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 

nº 002/2020, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Capanema 

e as Empresas , L COSTA & G RAMOS LTDA, cadastrada no CNPJ sob 

o nº 33.724.724./0001-37 e empresa R & C MARTINS COMÉRCIO LTDA, 

cadastrada no CNPJ sob o nº 18.175.732/0001-88, cujos preços 

estão a seguir registrados por Item, em face à realização do 

Pregão Presencial 020/2020/PMC-PP-SRP. 

Nº 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. 

QUANT. 

MIN. 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 1º COLOCADO 

1 

AÇÚCAR :TIPO 

REFINADO,COMPOSIÇÃO DE ORIGEM 

VEGETAL, SACAROSE, GLUCOSE E 

FRUTOSE, BRANCO, EMBALAGEM COM 

1 KG 

quilograma 2838 3405 R$3,65 R$12.428,25 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 

2 

ALHO :BULBO INTEIRIÇO, 

ESTRANGEIRO, BOA QUALIDADE, 

FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO 

E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ADEQUADAS AO TRANSPORTE E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM OS PADRÕES DE 

EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO( ANVISA 

/INMETRO) 

quilograma 33 40 R$27,20 R$1.088,00 

R & C MARTINS 

COMÉRCIO LTDA 

- EPP 

3 

ARROZ TIPO 1 : ARROZ 

PARABOLIZADO (TIPO 1)ARROZ 

TIPO I, CLASSE: LONGO FINO 

EMBALADO EM PACOTE DE 1KG, 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 

MESES, COM DATA DE EMBALAMENTO 

NÃO SUPERIOR A 30 DIAS DA DATA 

DE ENTREGA 

quilograma 300 360 R$3,80 R$1.368,00 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 



                                                              

 

 

 

 

4 

BATATA: ESCOVADA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; COMUM; MEDIA; NÃO 

APRESENTAR OS DEFEITOS 

APARENTES COMO ESVERDEAMENTO 

ARROXEAMENTO, RACHADURA; 

PODRIDÃO, E OS DEFEITOS 

INTERNO;, NEGRO E MACHAS DA 

COR PRETA; DEVE ESTÁ ISENTA DE 

EXCESSO DE SUBSTANCIAS 

TERROSO, SUJIDADES; CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA. GÊNERO 

PESADO DEVE SER ACONDICIONADO 

E TRANSPORTADO EM BAQUETAS 

PLÁSTICAS E VASADAS QUE 

COMPORTEM ATÉ 15 QUILOS DO 

PRODUTO. TAMBÉM SERÁ ACEITO O 

ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE 

FEITOS EM SACAS DE RAFIA 

CONTENDO ATÉ VINTE QUILOS DO 

GÊNERO. ROTULAGEM COM 

INFORMAÇÃO: TIPO DE GÊNERO, 

PESO, DATA DA PESAGEM, PRAZO 

DE VALIDADE E ORIGEM DO 

PRODUTO. 

quilograma 30 36 R$7,40 R$266,40 

R & C MARTINS 

COMÉRCIO LTDA 

- EPP 

5 

BISCOITO DOCE : BOLACHA DOCE, 

TIPO MARIA ,BISCOITO, 

APRESENTAÇÃO REDONDO, SEM 

RECHEIO, INGREDIENTES: AÇÚCAR, 

FARINHA DE TRIGO E GLÚTEN, 

EMBALAGEM CAIXA COM 12 

UNIDADES, PACOTE DE  NO MÍNIMO 

400 G. 

caixa 299 359 R$47,85 R$17.178,15 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 

6 

BOLACHA SALGADA : TIPO CREAM 

CRACKER, PRODUZIDO COM FARINHA 

DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO 

E ÁCIDO FÓLICO E DEMAIS 

SUBSTANCIAS PERMITIDA. SERÃO 

REJEITADOS BISCOITOS MAL 

COZIDOS, QUEIMADOS E DE 

CARACTERES ORGANOLÉPTICOS 

ANORMAIS, NÃO PODENDO 

APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E 

NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇOS. 

EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTE 

IMPERMEÁVEIS LACRADOS COM PESO 

LÍQUIDO DE 400 G DUPLA 

EMBALAGEM E EM EMBALAGEM 

SEGUNDARIA DA CAIXA DE 

PAPELÃO. EMBALAGEM COM ATÉ 12 

PACOTES. ROTULAGEM: DEVERÁ 

APRESENTAR COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 

12MESES, EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 400 G 

caixa 334 401 R$45,35 R$18.185,35 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 



                                                              

 

 

 

 

7 

CAFÉ EM PÓ: (PACOTE) PÓ DE 

CAFÉ, TIPO 1, TIPO TORRADO E 

MOÍDO , APRESENTAÇÃO PÓ 

HOMOGÊNEO, TIPO EMBALAGEM 

PLÁSTICA, NORMAS TÉCNICAS 

LAUDO DE CLASSIFICAÇÃO DE CAFÉ 

FEITO PELA ABIC, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÉ 

15% CONILLON / ATÉ 10% PVA / 

ISENTO PRETOS / VERDES/, 

PACOTE COM NO MÍNIMO 250 G 

pacote 2595 3114 R$5,70 R$17.749,80 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 

8 

CARNE BOVINA MOIDA : 

CONGELADA. ACÉM RECORTES DE 

PRIMEIRA, MOÍDOS EM DISCO DE 6 

MM E ENTUBADOS EM TUBOS DE 

POLIETILENO E PROCESSADOS 

TERMICAMENTE. APÓS O 

COZIMENTO, OS TUBOS SÃO 

DRENADOS DOS SUCOS 

RESULTANTES. OS GRÂNULOS SÃO 

CONGELADOS E EMBALADOS EM 

SACOS DE POLIETILENO DE 1 KG. 

DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 10% DE 

GORDURA, MÍNIMO 25% DE 

PROTEÍNAS E MÁXIMO 70% DE 

UMIDADE. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

VALIDADE DE 12 MESES. 

EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL 

ATÓXICA, TRANSPARENTE, RÓTULO 

LITOGRAFADO DE 1 KG. EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO 

ROTULADA REFORÇADA. RÓTULO COM 

NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 

NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 

PRAZO MÁXIMO PARA CONSUMO, 

TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

ARMAZENAMENTO, CONSERVAÇÃO, 

PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO. TRANSPORTADA EM 

VEÍCULO FECHADO, ISOTÉRMICO A 

TEMPERATURA DE -18° C OU 

INFERIOR E CERTIFICADO DE 

VISTORIA DA AUTORIDADE 

SANITÁRIA. 

quilograma 150 180 R$25,85 R$4.653,00 

R & C MARTINS 

COMÉRCIO LTDA 

- EPP 



                                                              

 

 

 

 

9 

CARNE BOVINA SEM OSSO: TIPO, 

CHÃ DE DENTRO, PATINHO. 

CORTADA EM CUBOS, IN NATURA, 

SEM GORDURA, SEM PELANCA, SEM 

SEBO. COM ASPECTO, COR E 

CHEIRO CARACTERÍSTICOS. LIVRE 

DE PARASITAS, MICRÓBIOS E 

QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTO, 

POLIETILENO, TRANSPARENTE, 

ATÓXICA, CONTENDO 01 KG. NA 

EMBALAGEM DEVE CONTER AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, 

PESO, DATA DE PROCESSAMENTO E 

DATA DE VALIDADE, 

IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE 

CARNE, CARIMBO DE INSPEÇÃO 

ESTADUAL OU FEDERAL. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO 03 MESES A 

CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. APRESENTAR EM ANEXO A 

PROPOSTA, DOCUMENTOS QUE 

COMPROVEM A INSPEÇÃO SANITÁRIA 

DOS PRODUTOS FORNECIDOS DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

quilograma 210 252 R$29,80 R$7.509,60 

R & C MARTINS 

COMÉRCIO LTDA 

- EPP 

10 

CARNE TIPO C/OSSO : AGULHA, , 

IN NATURA, SEM GORDURA, SEM 

PELANCA, SEM SEBO. COM 

ASPECTO, COR E CHEIRO 

CARACTERÍSTICOS. LIVRE DE 

PARASITAS, MICRÓBIOS E 

QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 

TRANSPARENTE, ATÓXICA, 

CONTENDO 01 KG. NA EMBALAGEM 

DEVE CONTER AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA, PESO, DATA DE 

PROCESSAMENTO E DATA DE 

VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO 

TIPO DE CARNE, CARIMBO DE 

INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 03 

MESES A CONTAR A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. APRESENTAR EM 

ANEXO A PROPOSTA, DOCUMENTOS 

QUE COMPROVEM A INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DOS PRODUTOS 

FORNECIDOS DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

quilograma 220 264 R$23,35 R$6.164,40 

R & C MARTINS 

COMÉRCIO LTDA 

- EPP 

11 

CEBOLA : CEBOLA NACIONAL, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

MÉDIO A GRANDE, CASCA INTEGRA 

SEM FUNGOS, CONSISTÊNCIA 

FIRME, SEM INÍCIO DE 

GERMINAÇÃO, ISENTA DE 

SUJIDADES E OBJETOS ESTRANHOS. 

quilograma 45 54 R$6,50 R$351,00 

R & C MARTINS 

COMÉRCIO LTDA 

- EPP 



                                                              

 

 

 

 

12 

CENOURA: TAMANHO MÉDIO, 

ACONDICIONADA EM CAIXA COM 

APROXIMADAMENTE 20 KG. CASCA 

ÍNTEGRA, CARACTERÍSTICA, COR 

LARANJA, SEM MANCHAS ROXAS, 

AMARELAS, VERDES OU MARRONS, 

SEM PERFURAÇÕES, RACHADURAS OU 

QUEBRAS, SEM SUJIDADES, ODORES 

OU VESTÍGIOS DE INSETOS 

quilograma 30 36 R$8,85 R$318,60 

R & C MARTINS 

COMÉRCIO LTDA 

- EPP 

13 

CHARQUE : PONTA DE AGULHA, 

PACOTE COM 1 KG. PREPARADO COM 

CARNE BOVINA PONTA DE AGULHA 

DE BOA QUALIDADE SALGADA, 

CURADA, SECA, DE CONSISTÊNCIA 

FIRME, COM COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES 

, PARASITAS E MATERIAIS 

ESTRANHOS, EMBALADA À VÁCUO, 

EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES E ATÓXICOS , 

LIMPOS , NÃO VIOLADOS, 

RESISTENTES, QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO, EMBALADOS 

EM CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, 

ÍNTEGRA E RESISTENTE. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO 

DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE 

quilograma 195 234 R$31,70 R$7.417,80 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 

14 

COLORAU: COLORÍFICO EM PÓ FINO 

HOMOGÊNEO, OBTIDO DE FRUTOS 

MADUROS DE URUCUM, LIMPOS. 

COR: VERMELHO INTENSO, COM 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS PARA 

CONSUMO HUMANO E EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

EM VIGOR. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 

PLÁSTICA COM 100 G. 

quilograma 4 5 R$8,30 R$41,50 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 

15 

COMINHO: EMBALAGEM COM 100G - 

O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR MISTURAS 

INADEQUADAS AO PRODUTO, 

PRESENÇA DE IMPUREZAS, 

FORMAÇÃO DE GRUMOS, COLORAÇÃO 

CLARA DEMAIS, SABOR ALTERADO E 

PESO INSATISFATÓRIO. A 

EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

pacote 17 20 R$1,70 R$34,00 

R & C MARTINS 

COMÉRCIO LTDA 

- EPP 



                                                              

 

 

 

 

16 

FARINHA DE MANDIOCA KG: CLASSE 

AMARELA,ISENTA DE MATÉRIAS 

TERROSAS, PARASITAS E UMIDADE. 

APRESENTAR COLORAÇÃO HOMOGÊNEA 

E AUSÊNCIA DE ODORES. VALIDADE 

MÍNIMA DE 180 DIAS. 

ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE: 

O GÊNERO PESADO DEVE SER 

ACONDICIONADO E TRANSPORTADO 

EM SACAS PLÁSTICAS ATÓXICAS DE 

ATÉ 60KG À VÁCUO E TERMO 

SOLDADO TRANSPORTADO EM 

BASQUETAS PLÁSTICAS VASADAS 

QUE COMPORTEM ATÉ 80KG DO 

PRODUTO. ROTULAGEM COM 

INFORMAÇÃO. - IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, CLASSIFICAÇÃO E 

MARCA; - NOME E ENDEREÇO DO 

FABRICANTE; - DATA DA 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 

E PESO LIQUIDO; - NÚMERO DE 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE; 

- INFORMAÇÃO DA COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL. 

quilograma 140 168 R$6,80 R$1.142,40 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 

17 

FEIJÃO DO SUL :TIPO 

CARIOQUINHA (1KG) DE PRIMEIRA 

QUALIDADE CONSTITUÍDO DE NO 

MÍNIMO DE 90% DE GRÃOS INTEIRO 

E INTEGRO, NA COR 

CARACTERÍSTICA. A VARIEDADE 

CORRESPONDENTE DE TAMANHO E 

FORMATO NATURAIS MADUROS, 

LIMPOS E SECOS EM EMBALAGEM DE 

1KG. 

quilograma 200 240 R$8,30 R$1.992,00 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 

18 

FEIJÃO PRETO I: NOVO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS 

E SÃOS, SEM A PRESENÇA DE 

GRÃOS MOFADOS E/OU 

CARUNCHADOS. EMBALAGEM: 

PLÁSTICA, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 06 

MESES A CONTAR A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

quilograma 100 120 R$8,14 R$976,80 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 

19 

FRANGO KG:FRANGO CONGELADO, 

TEMPERATURA DE ENTREGA - 

18°C.PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 3 MESES A PARTIR DATA DE 

ENTREGA. 

quilograma 150 180 R$10,30 R$1.854,00 

R & C MARTINS 

COMÉRCIO LTDA 

- EPP 



                                                              

 

 

 

 

20 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: CONTENDO 

NO MÍNIMO 26% DE GORDURA, 

EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS 

ALEMANIZADOS, LIMPOS E NÃO 

VIOLADOS, RESIDENTES, QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, CONTENDO NO MÍNIMO 

200G. ACONDICIONADO EM FARDO 

LACRADO OU EM CAIXA DE PAPELÃO 

LIMPA, INTEGRA E RESIDENTES. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO 

DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO 

DO REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 

10 MESES. CONTENDO 50 PACOTES 

NO FARDO. 

fardo 192 230 R$279,00 R$64.170,00 

R & C MARTINS 

COMÉRCIO LTDA 

- EPP 

21 

MACARRÃO ESPAGUETE : PACOTE DE 

500 GRAMAS – COR AMARELA, 

OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 

OVOS, E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 

PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTES 

ARTIFICIAIS SUJIDADES, 

PARASITAS, ADMITIDA UMIDADE 

MÁXIMA 13%, EMBALAGEM EM SACOS 

PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 

ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, 

RESISTENTES QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO 

ACONDICIONADO EM FARDOS 

LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE CLAROS OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 

06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. 

fardo 125 150 R$38,40 R$5.760,00 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 



                                                              

 

 

 

 

22 

MARGARINA : EMBALAGEM 500 G – 

PRODUZIDA EXCLUSIVAMENTE DE 

GORDURA VEGETAL, COM ADIÇÃO DE 

SAL, EM POTES DE 

POLIPROPILENO, RESISTENTES, 

QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE CLAROS OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO E NÚMERO DO 

REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 

06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. 

unidade 421 505 R$4,14 R$2.090,70 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 

23 

MASSA P/SOPA : MASSA PARA SOPA 

PACOTE DE 500G. INGREDIENTES: 

SÊMOLA DE TRIGO DURO. TIPO AVE 

MARIA (MEDIA) DE 500G. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, 

COM DATA DE EMBALAMENTO NÃO 

SUPERIOR A 30 DIAS. 

pacote 140 168 R$4,00 R$672,00 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 

24 

ÓLEO: EMBALAGEM 900 ML - 

COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA, 

PURO, REFINADO SEM COLESTEROL, 

RICO EM VITAMINA E. EMBALAGEM 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO, DE ACORDO COM 

RESOLUÇÃO 482/99 - ANVISA. 

(CAIXA COM 20UNIDADES) 

unidade 65 78 R$5,25 R$409,50 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 

25 

PIMENTÃO:VERDE, CASCA LISA E 

BRILHANTE, NÃO PODEM ESTAR 

MURCHOS E NEM MELANDO, DE 

1ªQUALIDADE. 

quilograma 5 6 R$11,20 R$67,20 

R & C MARTINS 

COMÉRCIO LTDA 

- EPP 

26 

SAL : EMBALAGEM 1 KG - PRODUTO 

REFINADO, IODADO, COM 

GRANULAÇÃO UNIFORME E COM 

CRISTAIS BRANCOS, COM NO 

MÍNIMO DE 98,5% DE CLORETO DE 

SÓDIO E COM DOSAGEM DE SAIS DE 

IODO DE NO MÍNIMO 10 MG E 

MÁXIMO DE 15 MG DE IODO POR 

QUILO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO FEDERAL ESPECÍFICA 

– EMBALAGEM EM PLÁSTICO DE 

POLIETILENO . 

quilograma 20 24 R$1,00 R$24,00 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 

27 

TOMATE : DEVERÁ APRESENTAR 

ODOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA 

FIRME, NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

PERFURAÇÕES, MACHUCADOS, 

COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICA, 

ESTAR MUITO MADUROS NEM MUITO 

VERDES, NÃO DEVE APRESENTAR 

SABOR ALTERADO E PESO 

INSATISFATÓRIO. 

quilograma 50 60 R$8,65 R$519,00 

R & C MARTINS 

COMÉRCIO LTDA 

- EPP 



                                                              

 

 

 

 

28 

VINAGRE: (UNIDADES COM 750 ML) 

- PRODUTO NATURAL FERMENTADO, 

ISENTO DE CORANTES 

ARTIFICIAIS, ÁCIDOS ORGÂNICOS 

E MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE 

SUJIDADES, MATERIAL TERROSO E 

DETRITOS DE ANIMAIS E 

VEGETAIS, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

FORNECEDOR, DATA DE VALIDADE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E LOTE. 

unidade 52 62 R$2,65 R$164,30 
L COSTA & G 

RAMOS LTDA 

      R$174.595,75  
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